
ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE CUMBE

PORTARIA N" 60
DE 03 DE NOVEMBRO DE,2O22

Concede grâtiÍicação por
desempenho e dá outras
providências correletas.

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIpE, no uso
de suas atribuiçôes legais notâdamente de acordo com os artigos 79 e 105, ambos da Lei
Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. l'- Conceder ao servidor EDILBERTO FRANCISCO DE SOUZA,
inscrito no CPF^4F sob o no 040 937.168-89, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA-
NÍVEL BÁSICO II, gratificação por desempenho.

ArL2% Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3"- Revogam-se as disposições em contÍário.

DÊ.SE CIÊNCIA. CUMPRA.SE. REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CTIMBE(SE), EM 03 DE
NOVE}TBRO DE 2022,
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